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SRª  PRESIDENTE:    Senhores Vereadores: 
 
 

INDICA A NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO 
DE CALÇADAS E MEIO-FIO NA AVENIDA 
MATO GROSSO, NO DISTRITO DE CARDOSO 
D´OESTE, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 
 

O Vereador que esta subscreve, no uso de suas legais atribuições, com 
fulcro nos Artigos 113 e 114, § 1.º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, INDICA à 
Mesa, após ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, que seja enviado 
Expediente Indicatório ao Exm.º Sr. JOSÉ ROBERTO DE OLIVEIRA RODRIGUES - DD. 
PREFEITO MUNICIPAL, com cópia ao Ilm.º Sr. GILVAN APARECIDO DE OLIVEIRA - MD. 
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, com cópias ao Ilmo Sr. 
EZEQUIEL FONSECA – DD. DEPUTADO ESTADUAL, com copia ao Exmº Sr. AIRTON 
RONDINA (PORTUGUÊS) – DD. DEPUTADO ESTADUAL, mostrando-lhes a necessidade 
urgente NECESSIDADE DA CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E MEIO-FIO NA AVENIDA 
MATO GROSSO, NO DISTRITO DE CARDOSO D´OESTE.. 

  

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 05 
de agosto  de 2013. 

 
 

Juvenal Jose de Oliveira                        
Vereador                                                                           
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JUSTIFICATIVA 
                                                                                                             

É atribuição de o Vereador estar em consonância com os interesses e anseios dos 
munícipes e m casos concretos levar ao Executivo as solicitações apresentadas pelos mesmos. 
    
           O Distrito de Cardoso D´Oeste vem experimentando crescimento rápido no que tange à 
economia e população. Há necessidade de que haja melhorias urbanas que venham acompanhar 
o desenvolvimento. Neste sentido, a Prefeitura necessita criar condições de executar obras de 
construção de calçadas e meio-fio na área urbana, visando melhorar o aspecto visual e 
porporcionar  o trafego de transeuntes com maior segurança.  
 
             Por essas razões, solicito especial empenho por arte de V. Ex.ªs., no sentido de viabilizar 
A  CONSTRUÇÃO DE CALÇADAS E MEIO-FIO NA AVENIDA MATO GROSSO, NO DISTRITO 
DE CARDOSO D´OESTE, com a maior brevidade possível. 
 

PLENÁRIO DAS DELIBERAÇÕES, “JÚLIO JOSÉ DE CAMPOS”, em 08 de agosto de 
2013. 
 

 
Juvenal Jose de Oliveira                        

Vereador                                                                           
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